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l)c l9 rlc iurrho dc Í99Ít.

(lONVliNl() A Slrltt lrlltMADO
IIN'I'RII O MUNICíPIO DIT C,/IMPINA
G IIAN DE E, O TIII I}TJNA [, DIi
JUSI'IÇA DO IISTADO DA PARAiBA
I,] DA OTJTITAS PITOVIDIINCIAS.

O PRI'FIIITO MUNICII'AL DB CAMPINA
GRANDE, faço saber que a Cârnara cle Vereadores al)rovou, e cu sanÇiono a
scguintc,

I, II I

Art. l" - Fica autorizado a celellra.ção do Convênio a ser
íjrrlrado stttrc o Murricípio dc Carntrrirra Gra.rrclc c o Tributral clc .lustiça da
Paraíba.

Art. 2" - As dcspcsas decoÍl'entes da presente Lei estão
previstas no orçarnento vigente.

publicaçíio.
Ârt. 3" Llsta [.,ci cntrarír crn vigol' na data dc suÍr

Art. 5" - Revogarn-se as disposições em contrário.
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